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ESTRATEGICO Eixo 3 - Conectividade e Articulagéo Territorial
NACIONAL

ANEXO G
Critérios de Seleccédo

1. Nos termos previstos no artigo 10° do presente regulamento, as tipologias de
operacdes enunciadas nos Anexos A, B, C, D, E e F sdo seleccionadas com base na
avaliacdo de mérito em funcédo dos seguintes critérios:

A. Valia patrimonial:
Al. Valor patrimonial do imével a intervencionar do ponto de vista
cultural, histérico, arqueoldgico, etnogréafico, cientifico e social
A2. Valor patrimonial dos fundos e das coleccdes

B. Prioridade para a politica sectorial:
B1l. Integracdo nas politicas culturais
B2. Potencial de dinamizac&o da procura de bens culturais (criacdo de
publicos, dinamizagéo de actividades educativas e pedagdgicas)
B3. Contribuigdo para o aumento, diversificagdo e enriquecimento da
oferta cultural

C. Valia especifica da operacao:
C1. Relevancia técnica e cultural da operacao
C2. Adequagao do equipamento a pertinéncia das necessidades locais
C3. Capacitacao e envolvimento de agentes e da comunidade
C4. Adopcao das melhores tecnologias e boas praticas, nomeadamente,
em termos de eficiéncia energética e utilizacdo sustentavel dos
recursos naturais

D. Impacte da operacdo no desenvolvimento regional:
D1. Contributo para o cumprimento dos objectivos e metas previstas
no Programa Operacional
D2. Contributo da operacgdo para a estratégia regional
D3. Populacao servida
D4. Insercdo em municipios com niveis de cobertura mais reduzidos

2. As tipologias de operagdes enunciadas nos Anexos D e E sdo seleccionadas com
base na avaliacdo de mérito em funcgdo dos critérios B, C e D.

3. A avaliacdo de mérito das operacbes é determinada pela soma ponderada das
pontuacdes parcelares, atribuidas numa escala compreendida entre 1 e 5, obtidas em
cada um dos critérios.

4. As pontuacdes parcelares relativas aos sub-critérios serdo atribuidas numa escala
de 1 a 5, bem como os respectivos ponderadores, cuja soma em cada critério deve
ser igual a 1, os quais serdo definidos nos avisos de abertura de concurso, de forma a
melhor corresponderem aos objectivos especificos dos mesmos.



